
 
 

 

  

Câmara dos Deputados 
Comissão de Defesa do Consumidor 

 
 REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE SUBCOMISSÃO ESPECIAL  

(Do Sr. Jorge Braz) 

 
      

 Requer a Criação de Subcomissão Especial 
Destinada acompanhar e fiscalizar a Proteção 
de Dados do Consumidor 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29, inc. II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD, a criação de Subcomissão 

Especial Destinada acompanhar e fiscalizar a Proteção de Dados do 

Consumidor, no âmbito desta Comissão, para acompanhar e fiscalizar as 

ações desenvolvidas em prol da proteção de dados do consumidor.  

 

JUSTIFICATIVA 

A proteção de dados no Brasil ganhou nova dimensão com a aprovação 

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que disciplina a proteção de dados 

no Brasil. A nova legislação propõe uma série de regras e sanções às 

empresas que manipulam dados no País. Não é necessário lembrar a 

importância de uma política efetiva de proteção de dados, basta lembrar os 

vários casos ocorridos no ano passado com aplicativos de transportes, redes 

sociais, dados bancários e financeiros, etc. Por outro lado a aprovação recente 

do Cadastro Positivo, que possibilitará a manipulação de dados da quase 

totalidade dos consumidores necessitará de um acompanhamento por parte 

das autoridades tendo em vista o potencial de dano que um vazamento com 

dados dessa natureza pode provocar. Por fim, a Medida Provisória 869/18 que 

criou a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ainda depende de votação 

pelo Congresso e completa o arcabouço jurídico sobre o tema. Portanto 

aprovação dessa Subcomissão é fundamental para a fiscalização e 

acompanhamento por parte do Poder Legislativo sobre o tema. 

 

 Brasília,     de março de 2019. 

 
 

Deputado JORGE BRAZ (PRB/RJ)  



 
 
 

 


